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6" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'07112022-HESLMB

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 07112022-
HESLMB, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
tNsTtruro cÊrlress - eesrÃo em slúoe,
eoucaçÃo E TEcNoLoctA, E A EMPRESA
TESLA rNovAçÃo comÉncto E sERvtÇos
TECNOLOGICOS LTDA.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

rNsnruro eÊrruess - cESTÃo ertt slúoe, eoucaçÃo E TEcNoLoctA,
sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito pÍivado, inscrita no
CNPJ sob o no 21 .236.845/0008-27, qualificada como Organização Social pelo Decreto
Estadual no 9.553/19, com sede na Rua Jabaquara, no 61 , Qd. 06, Lt. 1 1 , Sala 02, Centro
lnicial, São Luís de Montes Belos/GO, CEP: 76.'100-000, neste ato representado na forma
de seu estatuto social, doravante denominado apenas como LOCATÁRIO;

e

de outro lado TESLA INOVAÇAO COMERCIO E SERVIÇOS TECNOLOGTCOS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.923.930/0001-30, com
sede na Avenida Circular, no 1'l.92, Qd. 26, Lt. 6E, Sl. 16, Setor Pedro Ludovico,
Goiânia/GO, Fone: (62) 3434-7409, E-mail: comercial(Ateslah ospitalar.com. br , neste ato
representada por Fabiano de Menezes Melgaço, inscrito no CPF/MF sob o no 0'14.910 336-
06, fone: (62) 98272-3026; doravante denominada apenas como LOCADORA.

De comum acordo e pautadas pela boa-fé contratual insculpida no aÍl.422 do Código Civil,
as partes acima qualificadas resolvem aditivar o contrato em epígrafe, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - DA AMPLIAÇÃo Do oBJETo CoNTRATUAL

1. Pelo presente termo aditivo, fica acrescido ao objeto contratual, previsto na cláusula
Primeira do contrato originário, a locação dos seguintes itens:

'1.1. E parte integrante do presente termo aditivo, independentemenle de-
transcrição, a proposta comercial da LOCADORA. )

Y
1.2. O presente termo aditivo terá vigência de 06 (seis) meses, com início em
'f 4 de junho de 2023, podendo ser prorrogado, a critério do LOCATÁRIO, ate o
limite estabelecido no seu Regulamento de Compras.

ITEM DESCRTçÃo QTD
VALOR MENSAL

uNrrÁRto
VALOR TOTAT

MENSAL
IRRIGADOR PUMP
MARCA: COMED 01 UND Rs 1.800,00

o2
SHAVER

MARCA: STORZ
01 UND R5 2.900,00

03
INSUFLADOR DE 20 LITROS

MARCA: STORZ 01 UND Rs 2.100,00

VATOR TOTAT MENSAL R$ 6.800,00
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CúUSULA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO DO VALOR CONTRATUAL

2. Considerando o acréscimo no objeto contratual e de comum acordo entre as partes, fica
estabelecido que o valor mensal estimado, anterioÍmente fixado em §!l-{!!l[§.1QQ ouarenta
e três mil e duzentos e setenta e cinco reais). passará a ser de §il§Q.]QflQQ ícinouenta
mil e setenta e cinco reais).

cúusuLA TERCETRA - DAS DtsposrçÕEs FrNArs

3. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condiçôes do instrumento contratual ora
alterado, inclusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao passo que
são revogadas as disposições em contrário.

3.'l . O presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir de sua assinatura.

Para firmeza e como prova de terem entre sijustos e avençados, e depois de lido e achado
conforme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e
subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

Sáo Luís de Montes Belos, 14 de junho de 2O23

INSTITUTO GÊNNESIS - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
LOCATÁRIO

TESLA INOVAÇAO COMERCIO E SERVI TECN GICOS LTDA.
LOCADORA

*As partes e testemunhas poderão assinar este documento de forma eletrônica, em
conformidade com a Lei Federal no 14.06312020.
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